
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 073/2026 - REGISTRO DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 

 

A Secretária de Educação do MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/PE, por meio da pregoeira designado pela portaria nº 

602/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 

2023, da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais legislações 

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Educação 

  

OBJETO 
O objeto da presente licitação é a Formação de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de 
Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender a demanda do Fundo de Educação de 
Salgueiro/PE, conforme condições constantes no termo de Referência. 
 

  

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$   595.446,79 (quinhentos e noventa e cinco mil quatrocentos e quarenta e seis reais e setenta e nove 

centavos). 

  

PORTAL UTILIZADO: 

www.licitacaosalgueiro.com.br  

  

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

29 de abril de 2026. 

  

Horário de abertura do recebimento da proposta:  

A partir das 08h00min do dia 15 de abril de 2026.   
 
Horário de encerramento do recebimento da Proposta: 
às 08h00min do dia 29 de abril de 2026. 
 
Horário de abertura da disputa:  
às 09h00min do dia 29 de abril de 2026. 

 

  

Endereço eletrônico para formalização de consulta:  

https://www.salgueiro.pe.gov.br/servicos-licitacoes.html 

  

E-MAIL: 

licitacao@salgueiro.pe.gov.br 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 0,01 

http://www.licitacaosalgueiro.com.br/
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REGIME DE EXECUÇÃO AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS Não 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO Não 

 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para 
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais)? 
(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

Sim 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 
exclusivamente para MEI/ME/EPP? 
(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

Sim 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 
preço válido? 
(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

Não 

 

01. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Formação de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de Equipamentos 

e Suprimentos de Informática para atender a demanda do Fundo de Educação de Salgueiro/PE, conforme condições 

constantes no termo de Referência. 

1.2 A licitação será na modalidade PREGÃO do tipo MENOR PREÇO e o julgamento será POR ITEM no modo de disputa 

“Aberto e Fechado”, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em todos os 

itens que o compõem, sendo o valor máximo aceitável para esta aquisição R$   595.446,79 (quinhentos e noventa e cinco mil 

quatrocentos e quarenta e seis reais e setenta e nove centavos). 

1.3 Os itens desta licitação estão reservados à participação exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte, 

conforme determina o art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, com redação da LC nº 147/2014, com exceção dos 

itens 45 e 64 que estão abertos a ampla concorrência. 

02. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade será de 12 (doze) meses, sob pena 

de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante vencedor, 

desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

2.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema adotado para a 

licitação. 

2.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 
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2.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata 

de registro de preços. 

2.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará 

a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

2.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

03. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e 
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente 
e compatível com o objeto deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema “PORTAL LICITAÇÃO 
SALGUEIRO” através do site www.licitacaosalgueiro.com.br. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no www.licitacaosalgueiro.com.br que permite a participação 

dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no sítio do www.licitacaosalgueiro.com.br.  

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 

anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 
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3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 

às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 

ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem poderão 

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração 

do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. A vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 

apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

04. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o PREÇO conforme o critério 

de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa de consumo deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. Em todos os itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa de consumo. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.12. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e seus anexos, poderá ser 

sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante 

devidamente credenciados, de próprio punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública. 

 

05. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será 

a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

06. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicado neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. 1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01.  

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 

5% (cinco por cento), a pregoeira(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12. O modo de disputa adotado será o aberto e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 

aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e 

os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes que 

apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 

5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 

das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.   
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6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela pregoeira aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 

Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 

 

RUA JOAQUIM SAMPAIO N° 297 – N SR. ª DAS GRAÇAS – CEP 56.000-000 – SALGUEIRO –PE 
WWW.SALGUEIRO.PE.GOV.BR - FONE: (87) 3871 – 7070 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 

por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território de Pernambuco; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a pregoeira poderá negociar condições 

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho 

de lote ou qualquer outro motivo; 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, seguindo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

6.22.5. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.6. Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

07. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 

às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

7.1.1. SISTEMA A SER UTILIZADO:   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da 

vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a pregoeiradiligenciará 

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 

§2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 

ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Administração, de acordo com a IN SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 7.7, só será considerada após diligência da pregoeira, que 

comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser 

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este 

é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 

escrita do setor requisitante do fornecimento ou da área especializada no objeto. 

7.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeira, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta da licitante será recusada. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a pregoeira analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

08. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Em caso de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório 

dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

8.2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte, será exigido 

um acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o valor fixado para o licitante individual na habilitação econômico-financeira. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente, publicação em órgão ou imprensa oficial desde que perfeitamente legíveis, ou ainda 

podendo ser apresentados, conforme o caso, acompanhados das respectivas originais para fins de autenticação por servidor 

municipal, na sala da Comissão de Licitação. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sistema a ser utilizado, nos documentos por ele abrangidos. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação do licitante. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

parágrafo único). 

8.9. A verificação pelo pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 

de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no www.licitacaosalgueiro.com.br. 

Serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, a critério do 

pregoeira, contado da solicitação deste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.licitacaosalgueiro.com.br/
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8.10. A verificação no www.licitacaosalgueiro.com.br ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.12. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, pelo 

licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, o mesmo será convocado para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração de vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação.  

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital, observado o prazo disposto no subitem 8.9.1. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 

por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

8.17. DA HABILITAÇÃO 

 
8.17.1 Habilitação jurídica 

8.17.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.17.1.2 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.17.1.3 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 

da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.17.1.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.17.1.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.17.1.6 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.17.1.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

   8.17.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista 

8.17.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.17.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 

8.17.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.17.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.17.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

8.17.2.8 As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), por ocasião da participação em certames licitatórios, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, ainda que esta 

contenha alguma restrição. Havendo alguma restrição, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, conforme Art. 68 da Lei nº 14.133/2021 

e legislação correlata. 

8.17.3 Qualificação econômico-financeira 

8.17.3.1 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede ou 

domicílio da licitante. 

8.17.3.2 Se tratando de licitantes da sede em Pernambuco deverão apresentar Certidão negativa de falência ou concordata 

expedida, para fins de licitação, dentro do prazo validade, referente aos processos distribuídos pelo sistema de Processo 

Judicial Eletrônicos - PJE da sede da licitante de seu domicílio emitida de 1º e de 2º grau da PJE; emitida no link: 

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml 

8.17.3.3 No caso de Certidão Positiva de Falência, a licitante será inabilitada, salvo se restar comprovado que não houve 

decisão judicial válida e eficaz decretando a falência da empresa. 

8.17.4 Qualificação técnica 

8.17.4.1 A licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão para o fornecimento de equipamentos e suprimentos de 

informática, compatível em características e volume com o objeto da licitação. O(s) atestado(s) deve(m) conter, no mínimo: 

nome e CNPJ da pessoa jurídica emitente, descrição do objeto fornecido, quantidades ou período, com a declaração expressa 

de que os itens foram entregues a contento e que a empresa cumpriu suas obrigações contratuais. 

8.17.4.2.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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8.17.4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro de preço: 

9.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação; e  

9.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

9.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante mais bem classificado. 

9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

9.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação 

dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital; ou 

9.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos 

art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a 

contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 

valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

9.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

9.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, 

a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Salgueiro. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei e regulamento próprio, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pela pregoeira durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação 

11.1.5. fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 079, de 11 de maio de 2022, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas no art. 8º, do Decreto Municipal nº 079, de 11 de maio de 2022, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 8º, do Decreto Municipal nº 079, de 11 de 

maio de 2022. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de administrativo a ser conduzido por comissão 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 

se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 

2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: 

www.licitacaosalgueiro.com.br e e-mail oficial: licitacao@salgueiro.pe.gov.br 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeira, nos 
autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeira. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 

DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/
mailto:licitacao@salgueiro.pe.gov.br
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13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

endereço eletrônico www.salgueiro.pe.gov.br e www.licitacaosalgueiro.com.br . 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

13.11.1. ANEXO I –TERMO DE REFERÊNCIA/ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

13.11.2. ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

13.11.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

13.11.4. ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

13.11.5. ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO. 

Salgueiro/PE, 13 de abril de 2026 

 

Maysa de Sousa Lavor 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria 002/2025 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DO OBJETO 

1.2. A presente licitação consiste na Formação de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de 

Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender a demanda do Fundo de Educação de 

Salgueiro/PE, conforme condições constantes neste instrumento: 

 

ITEM NOME 
UNID. 
MEDIDA 

QUANT. PREÇO ESTIMADO TOTAL 

1 

MICROFONE SEM FIO PROFISSIONAL - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
MICROFONE DUPLO SEM FIO; ALIMENTAÇÃO: FONTE 12 A 18V DE 220; 
FAIXA DE TRABALHO EM VHF HF (FREQUÊNCIA LIVRE) 174 A 216 MHZ; 
PAINEL DE ALUMÍNIO TRABALHA DO; CHASSIS DE CHAPA GALVANIZADA; 
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DE 80 A 15000 HZ A + OU - 3DB; ESCALA 
DINÂMICA CO M MENOS DE 90 DB; SAÍDA DE ÁUDIO; DUAS SAÍDAS 
INDEPENDENTES DE 0 A 400 MV; SEPARAÇÃO DE CANAIS COM MAIS DE 
90 DB; REJEIÇÃO DE IMAGEM COM MAIS DE 90 DB; TEMPERATURA DE 
TRABALHO DE - 10° A +50° CENTRÍGRADOS. 

UNIDADES 10  R$            584,25   R$         5.842,50  

2 
ADAPTADOR CONECTOR WIRELESS \, TIPO CONECTORES:ADAPTADOR 
USB PARA RJ45\, APLICAÇÃO:INFORMÁTICA\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:INTERFACE USB 3.0 A 3.0\, VELOCIDADE:100/1000 MBPS 

UNIDADES 10  R$            152,02   R$         1.520,20  

3 
ALICATE PARA CLIMPAR\, MATERIAL:METAL\, TIPO CABO:ISOLADO\, 
APLICAÇÃO:CONECTORES RJ11\, RJ12 E RJ45\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LÂMINA DE CORTE DE FIO E DECAPAGEM 

UNIDADES 2  R$               58,22   R$             116,44  

4 

CONJUNTO FERRAMENTAS\, TIPO:CONJUNTO COM 152 PEÇAS\, 
COMPONENTES:152 PEÇAS\, COM PONTAS DIVERSAS\, COMPONENTES 
ADICIONAIS:CHAVE DE FENDA ROTATING CAP DESIGN.\, 
APLICAÇÃO:MANUTENÇÃO EM GERAL\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:MAGNÉTICO\, ANTIDERRAPANTE\, PRECISÃO 

CONJUNTOS 2  R$            438,33   R$             876,66  

5 

LIMPADOR CONTATO ELÉTRICO/ELETRÔNICO 300 ML\, 
APLICAÇÃO:LIMPEZA COMPONENTES ELÉTRICOS\, 
APRESENTAÇÃO:SPRAY A SECO\, COMPOSIÇÃO:PETRÓLEO E GÁS 
PROPELENTE\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM CANUDO 
PROLONGADOR\, NÃO INFLAMÁVEL 

FRASCOS 5  R$               24,85   R$             124,25  

6 

ISOLANTE TÉRMICO\, ASPECTO FÍSICO:PASTA\, 
APLICAÇÃO:PROCESSADOR\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CONDUTIVIDADE TÉRMICA 9.24W/M.ºC/TEMPERATURA 0-
200\, FORMATO:SERINGA DE 5 GRAMAS\, MATERIAL:PRATA 

UNIDADES 10  R$               21,03   R$             210,30  

7 

CABO ÁUDIO E VÍDEO\, APLICAÇÃO:SISTEMA DE ÁUDIO E VÍDEO\, TIPO 
CABO:HDMI PADRÃO MATERIAL CONDUTOR:COBRE\, MATERIAL 
ISOLAMENTO CONDUTOR:PVC\, APLICAÇÃO:EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS\, MATERIAL COBERTURA:PVC EMBORRACHADO\, 
COMPRIMENTO:2 M\, CONECTORES:HDMI MACHO \, MATERIAL 
CONECTOR:OURO 4K 

UNIDADES 20  R$               30,13   R$             602,60  

8 

CABO ÁUDIO E VÍDEO\, MATERIAL CONDUTOR:COBRE\, MATERIAL 
ISOLAMENTO CONDUTOR:PVC\, APLICAÇÃO:EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS\, MATERIAL COBERTURA:PVC EMBORRACHADO\, 
COMPRIMENTO:10 M\, CONECTORES:HDMI MACHO\, MATERIAL 
CONECTOR:OURO 4K 

UNIDADES 5  R$               45,50   R$             227,50  

9 

CABO REDE COMPUTADOR\, MATERIAL REVESTIMENTO:POLIETILENO 
ESPECIAL\, MATERIAL CONDUTOR:COBRE NÚ\, BIT OLA CONDUTOR:24 
AWG\, TIPO CONDUTOR:TRANÇADO 4 PARES\, TIPO CABO:5E\, 
COR:AZUL\, PADRÃO CABEAMENTO:CO M BLINDAGEM HELICOIDAL EM 
FITA METALIZADA\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO UTP 
BLINDADO COM MARCA ÇÃO SEQÜENCIAL MÉTRICA\, CATEGORIA:5E\, 
APLICAÇÃO:CONEXÃO DE REDE\, MATERIAL ISOLAMENTO 
CONDUTOR:PV C NÃO PROPAGANTE À CHAMA\, COMPRIMENTO:305 M 

UNIDADE 1  R$            803,33   R$             803,33  
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10 

CABO EXTENSOR\, TIPO:EXTENSOR\, TIPO SAÍDA:USB FÊMEA\, 
COMPRIMENTO: DE 5 A 10 M\, APLICAÇÃO:AUDIO E VÍDEO\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:TAXA DE TRANSFERÊNCIA: 480 MBPS\, 
TENSÃO OPERAÇÃO:5 V\, PADRÃO:USB 3.0\, CORR ENTE MÁXIMA:5 
MA\, MATERIAL CONDUTOR:COBRE\, MATERIAL COBERTURA:PVC\, 
MATERIAL CONECTOR:ALUMÍNIO RE VESTIDO DE OURO 

UNIDADES 10  R$            117,10   R$         1.171,00  

11 

ABRAÇADEIRA\, MATERIAL:NÁILON\, TIPO:COM RANHURAS\, 
COMPRIMENTO TOTAL:100 MM\, LARGURA:2\,5 MM\, 
APLICAÇÃO:AMARRAÇÃO DE CABOS E FIOS\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PCT 100 UN\, COR:BRANCA 

PACOTES 5  R$               26,27   R$             131,35  

12 
ORGANIZADOR CABOS\, TIPO:ESPIRAL\, MATERIAL:PLÁSTICO\, 
COR:PRETA\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:BITOLA: 19 MM\, 
COMPRIMENTO: 150 CM 

UNIDADES 30  R$               42,71   R$         1.281,30  

13 

ORGANIZADOR CABOS\, TIPO:PENTE E CABOS\, 
MATERIAL:TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ATÉ 38 CABOS LAN CAT5 E CAT6\, 6 COMPARTIMENTOS\, 
DIAMETRO:85 MM 

UNIDADES 5  R$               45,09   R$             225,45  

14 

DISCO RÍGIDO 3.5” – 1TB (1024GB) HDD DE 1TB DE CAPACIDADE; CACHE 
DE NO MÍNIMO 16 MB;  MÍNIMO  DE 5400RPM; INTERFACE SATA III. 
PADRÃO  DE  QUALIDADE  IGUAL  OU  SUPERIOR  A WESTERN DIGITAL, 
SEAGATE E TOSHIBA. 

UNIDADES 10  R$            281,51   R$         2.815,10  

15 
DISCO MAGNÉTICO\, MEMÓRIA:480 GB\, VELOCIDADE 
TRANSFERÊNCIA:6.0 GB/S\, APLICAÇÃO:INFORMÁTICA\, TAMANHO:2.5 
POL\, MODELO:SSD\, INTERFACE:SATA III 

UNIDADES 30  R$            167,64   R$         5.029,20  

16 

FILTRO LINHA\, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:110/220 V\, CORRENTE 
MÁXIMA:25 A\, QUANTIDADE SAÍDA:5 TOMADAS TRIPOLA RES 
POLARIZADAS\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PROTEÇÃO DE 
SOBRETENSÃO ATÉ 60 JOULES (10/1000µS)\, COMPRIM ENTO CABO:3 
M\, NORMAS TÉCNICAS:NOVO PADRÃO NBR 14136 E NBR 13249\, 
COMPONENTES:GABINETE PLÁSTICO\, CHA VE LIGA/DESLIGA EMBUTIDA 
PORTA FUSIVEL 12A COM UNIDADE RESERVA 

UNIDADES 30  R$               35,51   R$         1.065,30  

17 

"HD EXTERNO 1TB HD PORTÁTIL COM CAPACIDADE PARA 1TB (1024GB), 
INTERFACE USB 3.0, HD COM ROTAÇÃO MÍNIMA DE 5400 RPM. PADRÃO 
NTFS. CAPA PRODUZIDA EM PLASTICO DE ALTA QUALIDADE NA COR 
PRETA. COMPATIVEL COM SIS TEMA OPERACIONAL WINDOWS. 
ACOMPANHA HD RIGIDO PORTATIL E CABO USB 3.0. PADRÃO DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A SEAGATE, WESTERN DIGITAL E 
ADATA " 

UNIDADES 5  R$            242,70   R$         1.213,50  

18 

"SSD EXTERNO 1TB SSD PORTÁTIL DE 1 TB - ATÉ 800 MB/S, USB-C, USB 
3.2 GERAÇÃO 2, INTERFACE DO DISCO RÍGIDO: ESATA; FORMATO: 
BARRA; MATERIAL: BORRACHA; FIRMWARE ATUALIZADO - UNIDADE DE 
ESTADO SÓLIDO EXTERNA " 

UNIDADES 4  R$            515,67   R$         2.062,68  

19 

ADAPTADOR CONECTOR\, TIPO CONECTORES:MULTIPORTA COM 4K 
HDMI USB 3.0\, RJ45 ETHERNET\, APLICAÇÃO:NOTEBOOKS COM 
PORTAS USB TIPO-C\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SUPORTA 
HDMI/USB HUB E PORTO DE CARREGAMENTO\, NÚMERO CONTATO:5 
EM 1 PORTAS 

UNIDADES 15  R$               57,16   R$             857,40  

20 
MOUSE COMPUTADOR USB 1600 DPI\, TAMANHO:PADRÃO\, 
SENSOR:LED\, TIPO CONECTOR:BLUETOOTH\, CONECTOR USB-C 
LIGHTIHING\, CONECTIVIDADE:SEM FIO  

UNIDADES 6  R$               41,55   R$             249,30  

21 
MOUSE COMPUTADOR\, TAMANHO:PADRÃO\, SENSOR:LASER\, TIPO 
CONECTOR:USB\, CONECTIVIDADE:COM FIO 1600 DPI 

UNIDADES 50  R$               22,18   R$         1.109,00  

22 

MONITOR COMPUTADOR\, TAMANHO TELA:ATÉ 22 POL\, TIPO DE 
TELA:LED\, FORMATO TELA:WIDESCREEN\, QUALIDADE DE 
IMAGEM:FULL HD\, INTERATIVIDADE DA TELA:SEM INTERATIVIDADE\, 
AJUSTE:SEM AJUSTES DE REGULAGEM\, ALIMENTAÇÃO:BIVOLT\, 
GARANTIA ON SITE:12 MESES 

UNIDADES 50  R$            407,07   R$      20.353,50  

23 
ESTABILIZADOR TENSÃO BIVOLT NOBREAK 8 SAÍDAS CAPACIDADE 
NOMINAL: 2000 VA 

UNIDADES 5  R$       2.027,00   R$      10.135,00  

24 
AUTOTRANSFORMADOR\, POTÊNCIA NOMINAL: DE 3000 A 3500 VA\, 
TENSÃO NOMINAL:220/110 V 

UNIDADES 10  R$            194,33   R$         1.943,30  
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25 
ESTABILIZADOR TENSÃO BIVOLT \, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 
ENTRADA:110/220 V BIVOLT\, APLICAÇÃO:SERVIDOR DE REDE\, 
CAPACIDADE NOMINAL:1000 VA 

UNIDADES 40  R$            253,33   R$      10.133,20  

26 

"PENDRIVE 64GB UNIDADE DE DISCO REMOVÍVEL DO TIPO PENDRIVE 
COM CAPACIDADE PARA 64GB; CONEXÃO VIA POR TA USB 3.0; 
COMPATÍVEL COM SISTEMAS OPERACIONAIS DO TIPO WINDOWS. 
COMPATÍVEL COM FORMATOS FAT32 E NTF S. PADRÃO DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A SANDISK, KINGSTON E ADATA. " 

UNIDADES 40  R$               61,50   R$         2.460,00  

27 

ROTEADOR\, TIPO LINHA:IP SEM FIO\, PROTOCOLO LAN:4 PORTAS LAN 
10\, PROTOCOLO WAN:1 PORTA 10/100/1000MBPS\, V 
ELOCIDADE:1.266 MBPS\, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:110/220 V\, 
RECURSO SEGURANÇA:WPA - WPA2 - WPS\, CARACTERÍSTICA S 
ADICIONAIS:4 ANTENAS COBERTURAATÉ 200M\, TIPO 
ARQUITETURA:DUAL BAND: PADRÃO WIFI 2\,4GHZ (ATÉ 400MBPS) E 
5GHZ 

UNIDADES 4  R$            163,95   R$             655,80  

28 
SUPORTE\, MATERIAL:METAL\, APLICAÇÃO:ACONDICIONAR GABINETE 
DE MICROCOMPUTADOR\ RODÍZIO 

UNIDADES 15  R$               54,97   R$             824,55  

29 

"SWITCH 8 PORTAS SWITCH GERENCIÁVEL COM 08 PORTAS LAN 
10/100/1000MBPS GIGABIT ETHERNET. SUPORTE A PROTOCOLOS 
IEEE802.3, 802.3U, 802.3X, CSMA/CD, TCP/IP. FONTE EXTERNA BIVOLT. 
PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A TP-LINK,  D-LINK E 
MERCUSYS. " 

UNIDADES 5  R$            149,66   R$             748,30  

30 

TELA PROJEÇÃO\, MATERIAL ESTRUTURA:METAL\, TIPO TRIPÉ:COM 
AJUSTE DE ALTURA\, TIPO AJUSTE TELA:RETRÁTIL\, T IPO 
ACABAMENTO:PINTURA ELETROSTÁTICA\, MATERIAL:PLÁSTICO VINIL\, 
TIPO FIXAÇÃO:PAREDE/TETO/TRIPÉ\, COR:B RANCA\, ALTURA:1\,80 M\, 
LARGURA:1\,80 M\, MATERIAL TRIPLÉ:AÇO 

UNIDADE 1  R$            711,95   R$             711,95  

31 
CONECTOR PACOTE COM 100 UN\, MATERIAL:TERMOPLÁSTICO\, 
TIPO:CONECTOR RJ45 MACHO CAT 5E\, APLICAÇÃO:CABO TRANÇADO\, 
CATEGORIA:5E 

PACOTES 3  R$               31,12   R$                93,36  

32 
CONECTOR CABO PAR TRANÇADO PACOTE COM 16 UN\, TIPO:FÊMEA\, 
MODELO:RJ45\, CATEGORIA:5E\, APLICAÇÃO:INSTALAÇÃO PONTO DE 
REDE 

PACOTES 2  R$               53,44   R$             106,88  

33 

CARACTERÍSTICAS: ESPECIFICAÇÕES: PROCESSADOR: - INTEL CORE I5 8ª 
GERAÇÃO NO MÍNIMO ARMAZENAMENTO: - SSD: 240GB MEMÓRIA: - 8 
GB RAM DDR3 (SUPORTA ATÉ 16GB) REDE: - 10/100/1000MBPS PLACA 
DE VÍDEO: - INTEGRADA. CONEXÕES: - 1X HDMI - 1X VGA - 1X PORTA (S) 
LA N (RJ45) - 6X USB 2.0 - 3X CONECTORES DE ÁUDIO FRONTAIS: - 2X 
USB 3.0 SLOT DE EXPANSÃO: - 1X SLOT PCI EXPRESS X16 - 1X SLOT PCI 
EXPRESS X1 - 1X SLOT M.2 FONTE: - INTERNA AUTOMÁTICA 230W 
SISTEMA OPERACIONAL: - WINDOWS. ÁUDIO: - COM HD AUDIO CODEC 
ONBOARD ACOMPANHA: KIT TECL ADO+MOUSE 

UNIDADES 50  R$       1.279,37   R$      63.968,50  

34 

"NOTEBOOK PROCESSADOR 13ª GERAÇÃO INTEL® CORE™ I7-13650HX 
(14-CORE, CACHE DE 24MB, ATÉ 4.9GHZ) SISTEMA O PERACIONAL 
WINDOWS 11 PLACA DE VÍDEO NVIDIA® GEFORCE® RTX™ 3050, 6GB 
GDDR6 TELA FULL HD DE 15.6"" (1920 X 1080), 120HZ, 250 NITS 
MEMÓRIA 16GB DDR5 (2X8GB) 4800MT/S; EXPANSÍVEL ATÉ 32GB (2 
SLOTS SODIMM) ARMAZENAM ENTO SSD DE 512GB PCIE NVME M.2 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 1 ANO DE GARANTIA TECLADO TECLADO 
RETROILUMINADO, NUMÉRICO E EM PORTUGUÊS PORTAS 1 PORTA 
PARA HEADSET (CONJUNTO DE FONES DE OUVIDO E MICROFONE) 1 
PORT A ETHERNET RJ45 3 PORTAS USB 3.2 DE 1ª GERAÇÃO 1 PORTA 
HDMI 2.1 1 PORTA USB-C 3.2 DE 2ª GERAÇÃO COM DISPLAYP ORT™ 
CÂMERA CÂMERA HD RGB DE 720P A 30 FPS COM MICROFONE ÚNICO 
INTEGRADO ÁUDIO E ALTO-FALANTES 1 POR TA PARA HEADSET 
(CONJUNTO DE FONES DE OUVIDO E MICROFONE) ALTO-FALANTES 
ESTÉREO COM REALTEK ALC3254, 2 DE 2,5 W WIRELESS INTEL® WI-FI 6 
AX201, 2X2, 802.11AX, PLACA DE REDE WIRELESS COM BLUETOOTH® 
BATERIA PRIN CIPAL BATERIA DE 3 CÉLULAS E 56 WH (INTEGRADA) 
DURAÇÃO DA BATERIAATÉ 6 HORAS E 31 MINUTOS ENERGIAADAP 
TADOR CA 180 WATTS (BIVOLT) " 

UNIDADES 4  R$       5.600,40   R$      22.401,60  

35 
CAIXA SOM\, POTÊNCIA:POR CANAL 3 W\, VOLTAGEM:110/220 V\, 
APLICAÇÃO:COMPUTADOR\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SOM 
ESTÉREO COM CONTROLE DE VOLUME 

PARES 50  R$               50,04   R$         2.502,00  
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36 
CAIXA SOM\, POTÊNCIA:1200 W\, VOLTAGEM:BIVOLT V\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:MODELO PORTÁTIL\, ALTOFALANTE DE 
15 POLEGADAS\, IMPEDÂNCIA:8 OHM. BLUETOOTH, AUTO FALANTE. 

UNIDADES 5  R$       1.483,75   R$         7.418,75  

37 

"SCANNER DE MESA SCANNER DE MESA, COM VELOCIDADE DE 40PPM 
OU SUPERIOR, DIGITALIZAÇÃO DUPLEX DE ATÉ 80 IMAGENS POR 
MINUTO SCANNER DE MESA, COM VELOCIDADE DE 40PPM OU 
SUPERIOR, DIGITALIZAÇÃO DUPLEX DE AT É 80 IMAGENS POR MINUTO, 
ALIMENTADOR ADF DE 60 FOLHAS OU SUPERIOR, CONEXÃO USB, 
DIGITALIZAÇÃO RÁPIDA D E DOCUMENTOS FRENTE E VERSO, DIGITALIZA 
DOCUMENTOS A4, RECIBOS E CARTÕES DE IDENTIFICAÇÃO. RECURSOS 
A VANÇADOS DE DIGITALIZAÇÃO: REALINHAMENTO AUTOMÁTICO, 
TAMANHO AUTOMÁTICO DE DIGITALIZAÇÃO, ROTAÇ ÃO AUTOMÁTICA 
DE IMAGEM, DIGITALIZAÇÃO CONTÍNUA, REMOÇÃO DA COR DE FUNDO, 
IGNORAR PÁGINA EM BRANC O, REMOÇÃO DE COR DIGITALIZADA, 
REMOÇÃO DE MANCHAS NA DIGITALIZAÇÃO, DIGITALIZAÇÃO 2 EM 1, 
REMOÇÃO D E MARCAS DE PERFURAÇÃO. RESOLUÇÃO DE SAÍDA: 150 X 
150 PPP, 200 X 200 PPP, 240 X 240 PPP, 300 X 300 PPP, 400 X 400 PP P, 
600 X 600 PPP TIPOS DE ARQUIVOS SUPORTADOS PDF PESQUISÁVEL, 
PDF SEGURO, PDF ASSINADO, PDF/A, PDF DE ALTA COMPRESSÃO, TIFF, 
TIFF DE VÁRIAS PÁGINAS, JPEG, BMP, TEXTO, WORD, EXCEL, 
POWERPOINT. INTERFACES PADRÃO WI RELESS 802.11 B/G/N, 
ETHERNET, USB 3.0 OU SUPERIOR. SISTEMAS OPERACIONAIS 
COMPATÍVEIS WINDOWS 10, 11 E/OU SU PERIORES, MAC E LÍNUX. 
CICLO DE TRABALHO MÁXIMO DIÁRIO9 ATÉ 6.000 PÁGINAS. GARANTIA 
DE 12 MESES; REFEREN CIAS: BROTHER ADS4700W, EPSON WORKFORCE 
DS-870 DS870. " 

UNIDADES 2  R$       1.896,35   R$         3.792,70  

38 

APRESENTADOR MULTIMÍDIA\, DISTÂNCIA MÍNIMA:10 M\, 
FREQÜÊNCIA:2\,4 GHZ\, COMPATIBILIDADE:WINDOWS\, MAC\, PC\, 
NOTEBOOK\, FONTE ALIMENTAÇÃO:BATERIA\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:USB E SEM FIO 

UNIDADES 5  R$               64,94   R$             324,70  

39 
EXTENSÃO ELÉTRICA\, TIPO:PP PLANO\, COMPRIMENTO:15 M\, 
FORMAÇÃO DO CABO:2 X 1 MM2\, TENSÃO NOMINAL:250 V\, 
CORRENTE NOMINAL:10 A - 20 A 

UNIDADES 20  R$               52,58   R$         1.051,60  

40 
EXTENSÃO ELÉTRICA\, TIPO:SIMPLES\, COMPRIMENTO:5 M\, 
TENSÃO:250 V\, CORRENTE:10 A - 20 A\, ACESSÓRIOS:TOMADA FÊMEA 
MONOFÁSICA E PLUGUE MACHO MONOFÁSICO 

UNIDADES 10  R$               41,46   R$             414,60  

41 

ADAPTADOR\, TIPO PINO:REDONDO\, QUANTIDADE PINOS:3 UN\, 
TENSÃO NOMINAL:250 V\, TIPO:3 SAÍDAS PARA PLUG COM 3 PINO\, 
CONEXÃO:TIPO T\, MODELO:BENJAMIM\, CORRENTE NOMINAL:10 A\, 
APLICAÇÃO:MULTIPLICADOR DE TOMADAS 

UNIDADES 50  R$               14,49   R$             724,50  

42 
PILHA KIT COM 2 UN, TAMANHO:PEQUENA\, MODELO:AA\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:NÃO RECARREGÁVEL\, SISTEMA 
ELETROQUÍMICO:ALCALINA\, TENSÃO NOMINAL:1\,5 V 

UNIDADES 30  R$               11,20   R$             336,00  

43 
PILHA KIT COM 2 UN TAMANHO:PALITO\, MODELO:AAA\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:NÃO RECARREGÁVEL\, SISTEMA 
ELETROQUÍMICO:ALCALINA\, TENSÃO NOMINAL:1\,5 V 

UNIDADES 70  R$               13,12   R$             918,40  

44 
BATERIA - COMPUTADOR\, TIPO:LITHIUM\, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:3V\, 
APLICAÇÃO:PARA SETUP (BIOS)\, MODELO:CR-2032 

UNIDADES 50  R$               11,58   R$             579,00  

45 

PROJETOR COM TECNOLOGIA 3LCD DE 3 CHIPS, OFERECE IMAGENS 
BRILHANTES E NÍTIDAS EM TELAS DE MAIS DE 100". COM 3000 LÚMENS, 
ASSEGURA BRILHO EX CEPCIONAL E IMAGENS FULL HD EM TELAS DE 
MAIS DE 100" NOS MAIS DIVERSOS AMBIENTES, GRAÇAS AO SEU 
DESIGN COMPACTO E SUPORTA ATÉ 4K. EQUIPADO COM ALTO-
FALTANTES MONO 5W COM ENCAPSULAMENTO. TAMBÉM CONTA COM 
CONECTIVIDADE WI-FI E CONEXÕES 1 HDMI, 1 USB TIPO A, 1 USB TIPO B 
MINI. 

UNIDADES 20  R$       4.157,10   R$      83.142,00  

46 
TINTA IMPRESSORA\, APLICAÇÃO:IMPRESSORA EPSON L3110\, 
CARGA:REFIL. COR A DEFINIR NO ATO DA COMPRA. 

UNIDADES 20  R$               30,20   R$             604,00  

47 

TINTA IMPRESSORA CANON - TINTA P/ CANON, CORE A DEFINIR NO ATO 
DA COMPRA SENDO: SUPER BLACK, CYAN, MAGENTA, YELLOW; 
COMPATIVEL COM CANON G3110, G3111, G2111, G2110, NO MÍNIMO 
170 ML. 

UNIDADES 100  R$               55,33   R$         5.533,00  
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48 
CARTUCHO TONER IMPRESSORA HP\, TIPO CARTUCHO:ORIGINAL\, 
COR:PRETA\, REFERÊNCIA CARTUCHO 3:CF258A.  

UNIDADES 40  R$               98,55   R$         3.942,00  

49 
CARTUCHO TONER IMPRESSORA BROTHER\, REFERÊNCIA 
CARTUCHO:TN-1060\, TIPO CARTUCHO:COMPATÍVEL\, COR:PRETA 

UNIDADES 80  R$            158,21   R$      12.656,80  

50 
CARTUCHO TONER IMPRESSORA HP\, TIPO CARTUCHO:ORIGINAL\, 
COR:PRETA\, REFERÊNCIA CARTUCHO 3:W1030XZ, 150 E 151. 

UNIDADES 140  R$            265,67   R$      37.193,80  

51 
CARTUCHO TONER IMPRESSORA HP\, TIPO CARTUCHO:ORIGINAL\,  
REFERÊNCIA CARTUCHO 3: 230A, W2300A. KIT 4 CORES: PRETO, CIANO, 
MAGENTA E AMARELO. 

KITS 70  R$            691,90   R$      48.433,00  

52 
MEMÓRIA RAM\, APLICAÇÃO:MICROCOMPUTADORES\, CAPACIDADE 
MEMÓRIA:8 GB\, PADRÃO:DDR3\, FREQUÊNCIA 1333 MHZ 240-PIN. 
DEKSTOP 

UNIDADES 15  R$            177,11   R$         2.656,65  

53 
MEMÓRIA RAM\, APLICAÇÃO:MICROCOMPUTADORES\, CAPACIDADE 
MEMÓRIA:4 GB\, PADRÃO:DDR3\, FREQUÊNCIA 1333 MHZ 240-PIN. 
DEKSTOP 

UNIDADES 15  R$               95,72   R$         1.435,80  

54 

"LICENÇA SOFTWARE ANTIVIRUS PESSOAL ANTIVIRUS COM DEFESA DO 
TIPO ANTIVIRUS – IDENTIFICAÇÃO, ISOLAMENTO E REMOÇÃO DE 
TODOS OS TIPSO DE MALWARE; PROTEÇÃO CONTRA INVASÕES – EVITA 
QUE HACKERS INVADAM O DISPOSITIVO; DETECAÇÃO AUTOMÁTICA DE 
AMEAÇAS; FERRAMENTA  

UNIDADES 20  R$               83,65   R$         1.673,00  

55 
"LICENÇA SOFTWARE MICROSOFT OFFICE LICENÇA PERMANENTE PARA 
MICROSOFT OFFICE 365, 2016 OU 2019. CHAVE DIGITAL. " 

UNIDADES 20  R$               94,86   R$         1.897,20  

56 
AQUISIÇÃO DE LICENÇA DO SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 11 
PROFESSIONAL\, ACADÊMI CO\, LICENCIAMENTO DO T 
IPO CSP\, NA MODALIDADE PERPÉTUA. 

UNIDADES 10  R$            872,00   R$         8.720,00  

57 
CARTUCHO TONER/ REFERÊNCIA CARTUCHO:TL-425U, REFERÊNCIA 
IMPRESSORA: PANTUM M7105, COR:PRETO, TIPO 
CARTUCHO:ORIGINAL. 6000 IMPRESSÕES. 

UNIDADES 300  R$               63,00   R$      18.900,00  

58 TINTA PARA IMPRESSORA BROTHER D100 KIT 4 CORES KITS 43  R$            243,33   R$      10.463,19  

59 TECLADO USB 3.0 UNIDADES 300  R$               27,90   R$         8.370,00  

60 TONNER D104S - CAPACIDADE 2.000 PÁGINAS UNIDADES 50  R$               26,41   R$         1.320,50  

61 TONNER D111S - CAPACIDADE DE 1.500 PÁGINAS UNIDADES 150  R$            109,33   R$      16.399,50  

62 
TONNER SIMILAR TN3472 IMPRESSORA BROTHER L55502DN - 
CAPACIDADE MÍNIMA 3.000 IMPRESSÕES 

UNIDADES 10  R$               43,93   R$             439,30  

63 

NOTEBOOK - CONTANDO COM PROCESSADOR INTEL CORE I5, COM 
VELOCIDADE DO PROCESSADOR ATÉ 4.70GHZ, 8GB – 2666MT/S DE 
MEMÓRIA RAM EXPANSÍVEL ATÉ 16 GB E 512GB DE SSD, TELA DE 15,6" 
COM RESOLUÇÃO FULL HD (1920X1080) E O SISTEMA OPERACIONAL É O 
WINDOWS 11 PARA UMA EXPERIÊNCIA COMPLE TA E MICROSOFT 
OFFICE TRIAL – VERSÃO PARA EXPERIMENTAÇÃO, VÁLIDA POR 30 DIAS. 

UNIDADES 50  R$       3.030,69   R$   151.534,50  

TOTAL:        R$   595.446,79  

 

 

1.3. PARA EFEITO DA LEI 123/06 E 147/14: 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP: Itens referentes aos itens com destinação exclusiva a participação de 

MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E MICROEMPREEDEDOR INDIVIDUAL – 

MEI: 

COTA PRINCIPAL (AMPLA COCORRENCIA): ITENS CORRESPONDETES A 75% (SETENTA E CINCO POR 

CENTO) da quantidade de itens destinados à participação de todos os interessados que atendam aos requisitos 

deste Edital. 

COTA RESERVADA ME/EPP: ITENS CORRESPONDENTES DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) da 

quantidade de itens destinados a participação dos interessados que atendam aos requisitos deste Edital: 

 

1.4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
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a) Nos termos do art. 48, I da Lei Complementar n.º 123/2006, os itens de contratação cujo valor seja de 

até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

b) Nos itens de contratação acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme o art. 48, III, da mesma 

Lei, a Administração deverá estabelecer, em certames para aquisições de bens de natureza divisível, cota de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte 

e Cooperativas. 

c) Inclui-se na discricionariedade do administrador o estabelecimento de percentual adequado dentro da 

faixa fixada pela lei. Assim, tal gradação deve considerar a necessidade de fomentar microempresas e empresas 

de pequeno porte e, ao mesmo tempo, assegurar a eficiência das contratações públicas. 

1.5. DO VALOR ESTIMADO 

1.5.1. O valor global estimado para a presente aquisição é de R$   595.446,79 (quinhentos e noventa e cinco mil 
quatrocentos e quarenta e seis reais e setenta e nove centavos). 
 

 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR(ES) 

 

ORGÃO GERENCIADOR 

ÓRGÃO / RAZÃO SOCIAL: FUNDO DE EDUCAÇÃO DE SALGUEIRO/PE 

CNPJ: 23.752.598/0001-70 

ENDEREÇO: Rua João Veras de Siqueira, 471, Bairro Castelinho, Salgueiro - PE. CEP 56000-000 

GESTORA:  Maysa Sousa de Lavor 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de equipamentos e suprimentos de 

informática destinados a atender as demandas operacionais, administrativas e pedagógicas do Fundo 

Municipal de Educação de Salgueiro/PE, visando assegurar a infraestrutura tecnológica adequada ao pleno 

funcionamento dos setores responsáveis pela gestão do sistema municipal de ensino. A informatização e o 

adequado aparelhamento tecnológico dos órgãos públicos constituem pressupostos fundamentais para a 

modernização da gestão pública, permitindo maior agilidade nos processos administrativos, qualidade na 

produção de documentos, segurança no armazenamento e tratamento de dados, e tempestividade no 

cumprimento das obrigações legais de prestação de contas e transparência. 

 

A insuficiência ou obsolescência dos recursos de informática no Fundo Municipal de Educação 

compromete diretamente a capacidade operacional dos servidores, ocasionando lentidão no processamento 

de dados, dificuldades na elaboração de documentos e relatórios, prejuízos à comunicação institucional, risco 

de perda de informações, e morosidade no atendimento às demandas das escolas e dos órgãos de controle. 

Tal situação configura impedimento técnico ao cumprimento regular das atribuições institucionais do órgão, 

podendo resultar em atrasos na execução de políticas educacionais, descumprimento de prazos legais, 

fragilização dos controles internos e prejuízo à qualidade dos serviços prestados à rede municipal de ensino. 

 

Diante desse cenário, a aquisição de equipamentos e suprimentos de informática configura-se 

como providência essencial para garantir que o Fundo Municipal de Educação disponha de condições 

materiais adequadas ao desempenho de suas competências legais, assegurando a eficiência da gestão 

educacional, o cumprimento das obrigações institucionais, a segurança e integridade das informações, 

e, em última análise, a melhoria da qualidade da educação pública municipal, direito fundamental 

constitucionalmente assegurado às crianças, adolescentes e jovens do município de Salgueiro/PE. 

 

2.2.  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A não elaboração de um Plano de Contratações Anual específico para este objeto encontra respaldo no Art. 12, 

Inciso VII, da Lei nº 14.133/21. A presente contratação está amparada em sólido planejamento orçamentário, 

com a devida alocação de recursos no elemento de despesa 44.90.52.00 E 33.90.30. Dessa forma, a 

contratação pretendida se mostra viável e alinhada ao planejamento do município, atendendo às demandas 

atuais e futuras das unidades escolares. 

 

3. VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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a) O presente contrato, oriundo da Ata de Registro de Preços, terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual, contada da data da última assinatura das partes, podendo ser prorrogado na forma do 

art. 105 ou 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja disponibilidade orçamentária. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

4.1. Descrição da Solução: 

A solução a ser contratada consiste na Formação de uma Ata de Registro de Preços (ARP), via Pregão 

Eletrônico, para a futura e eventual aquisição de equipamentos e suprimentos de informática. 

 

• Técnica: A solução permite pré-qualificar fornecedores para uma ampla gama de equipamentos e 

suprimentos de informática, com especificações técnicas detalhadas em edital, assegurando a qualidade, 

compatibilidade e desempenho dos produtos entregues às secretarias e órgãos municipais. 

 

• Econômica: O Sistema de Registro de Preços promove economicidade e eficiência ao possibilitar 

ampla competitividade entre fornecedores e ao consolidar a demanda de diversos setores da administração 

pública, resultando em melhores valores unitários e redução de custos operacionais. 

 

• Gestão: A gestão do fornecimento torna-se mais ágil e organizada, permitindo que a entidade emita 

Ordens de Fornecimento conforme a demanda real de cada orgão, sem necessidade de manter grandes 

estoques ou realizar múltiplos processos licitatórios fragmentados. Isso garante rapidez na reposição e melhor 

controle patrimonial dos equipamentos adquiridos. 

 

• Conclusão: A formação de uma Ata de Registro de Preços é a solução mais completa e estratégica 

para o presente objeto, pois assegura o fornecimento contínuo, seguro e padronizado de equipamentos e 

suprimentos de informática, garantindo eficiência administrativa, vantagens econômicas e segurança jurídica à 

gestão pública municipal. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Sustentabilidade:  

A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade, priorizando, sempre que possível, o fornecimento 

de equipamentos e suprimentos de informática com certificação ambiental ou componentes recicláveis. Deverá 

também utilizar embalagens recicláveis ou retornáveis e garantir o manejo adequado de eventuais resíduos 

gerados durante a entrega ou instalação dos produtos. 

5.2 Subcontratação:  

Não será permitida a subcontratação do objeto principal. O fornecimento deverá ser realizado diretamente pela 

empresa contratada, garantindo controle sobre a origem, a qualidade e a compatibilidade dos equipamentos e 

suprimentos entregues. 

5.3 Qualificação Técnica ou autorizações especiais:  

A licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando aptidão para fornecimento de equipamentos e 

suprimentos de informática, compatíveis em quantidade, qualidade e características técnicas com o objeto da 

licitação. 

5.4 Critério de Julgamento:  

O critério de julgamento da licitação será o de Menor Preço por Item. 

5.5 Modalidade de Licitação:  

A modalidade de licitação será definida com base no valor estimado da contratação e na legislação vigente. As 

opções mais prováveis são: 

• Pregão Eletrônico: Para contratações acima do limite de dispensa de licitação por valor, o pregão 

eletrônico é a modalidade mais indicada, por ser mais célere e eficiente. 

5.6 Procedimento Auxiliar:  

Será utilizado o Sistema de Registro de Preços (SRP). 

5.7 Prazo de execução:  

A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. O prazo para entrega dos produtos após a 

emissão da Ordem de Fornecimento será definido no Termo de Referência (até 15 (quinze) dias corridos). 

5.8 Exigências Técnicas do objeto da Execução: 

• Qualidade e Conformidade: Todos os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, e corresponder 



 

 

RUA JOAQUIM SAMPAIO N° 297 – N SR. ª DAS GRAÇAS – CEP 56.000-000 – SALGUEIRO –PE 
WWW.SALGUEIRO.PE.GOV.BR - FONE: (87) 3871 – 7070 

exatamente às especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência (marca de referência, modelo, 

capacidade, cor, dimensões, etc.). 

• Embalagem: Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais do fabricante, íntegras, 

lacradas e sem avarias. 

• Validade: Equipamentos eletrônicos deverão possuir garantia mínima conforme especificado no Termo 

de Referência. 

 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da unidade, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

 

FUNDAMENTAL 

Projeto Atividade: 2.85 Elemento: 3.3.90 Despesa: 385 Fonte: 102/  

Projeto Atividade: 2.85 Elemento: 3.3.90 Despesa: 386 Fonte: 105/ 

Projeto Atividade: 2.85 Elemento: 3.3.90 Despesa: 387 Fonte: 107/  

Projeto Atividade: 2.85 Elemento: 3.3.90 Despesa: 389 Fonte: 110/  

Projeto Atividade: 2.85 Elemento: 3.3.90 Despesa: 390 Fonte: 114/  

Projeto Atividade: 1.62 Elemento: 4.4.90 Despesa: 371 Fonte: 102/  

Projeto Atividade: 1.62 Elemento: 4.4.90 Despesa: 372 Fonte: 105/  

Projeto Atividade: 1.62 Elemento: 4.4.90 Despesa: 373 Fonte: 110/  

Projeto Atividade: 1.62 Elemento: 4.4.90 Despesa: 374 Fonte: 109 

 

 

PRÉ ESCOLA 

Projeto Atividade: 2.90 Elemento: 3.3.90 Despesa: 453 Fonte: 102/ 

Projeto Atividade: 2.90 Elemento: 3.3.90 Despesa: 454 Fonte: 105/ 

Projeto Atividade: 2.90 Elemento: 3.3.90 Despesa: 455 Fonte: 107/  

Projeto Atividade: 2.90 Elemento: 3.3.90 Despesa: 457 Fonte: 110/  

Projeto Atividade: 2.90 Elemento: 3.3.90 Despesa: 458 Fonte: 114/  

Projeto Atividade: 1.67 Elemento: 4.4.90 Despesa: 425 Fonte: 102/  

Projeto Atividade: 1.67 Elemento: 4.4.90 Despesa: 426 Fonte: 105/  

Projeto Atividade: 1.67 Elemento: 4.4.90 Despesa: 427 Fonte: 109 

CRECHE 

Projeto Atividade: 2.89 Elemento: 3.3.90 Despesa: 438 Fonte: 102/  

Projeto Atividade: 2.89 Elemento: 3.3.90 Despesa: 439 Fonte: 105/  

Projeto Atividade: 2.89 Elemento: 3.3.90 Despesa: 440 Fonte: 107/  

Projeto Atividade: 2.89 Elemento: 3.3.90 Despesa: 442 Fonte: 110/  

Projeto Atividade: 2.89 Elemento: 3.3.90 Despesa: 443 Fonte: 114/  

Projeto Atividade: 1.66  Elemento: 4.4.90 Despesa: 422 Fonte: 102/  

Projeto Atividade: 1.66 Elemento: 4.4.90 Despesa: 423 Fonte: 105/  

Projeto Atividade: 1.66 Elemento: 4.4.90 Despesa: 424 Fonte: 109 

 

7. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

7.1. São obrigações da Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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h) Cientificar o órgão de representação judicial da assessoria jurídica para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado.  

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e 

ainda:  

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

b) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

d) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 

edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

k) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

l) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

m) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 



 

 

RUA JOAQUIM SAMPAIO N° 297 – N SR. ª DAS GRAÇAS – CEP 56.000-000 – SALGUEIRO –PE 
WWW.SALGUEIRO.PE.GOV.BR - FONE: (87) 3871 – 7070 

n) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

p)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

r) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

u) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

 

9. DO PAGAMENTO  

9.1. Pagamento 

a) O pagamento correspondente aos materiais será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar do recebimento definitivo, conforme atestado na nota fiscal. O montante será transferido por meio de 

ordem bancária, para ser creditado na conta corrente indicada pelo fornecedor. 

b) Nenhum pagamento será efetuado à licitante que vier a ser contratada que esteja em débito para com 

a Administração, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha 

sido imposta como penalidade. 

c) Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos, inclusive quaisquer tributos, sejam 

eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da 

execução do contrato; 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

e) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

g) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser acompanhada dos seguintes documentos: 1) Prova de 

regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 2) Certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio 

ou sede do licitante; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

10.1 Condições de Execução: 

A execução do objeto consiste no fornecimento parcelado de Equipamentos e Suprimentos de Informática, a 

ser realizado sob demanda. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá fornecer os produtos 

em estrita conformidade com as especificações técnicas de qualidade e condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 



 

 

RUA JOAQUIM SAMPAIO N° 297 – N SR. ª DAS GRAÇAS – CEP 56.000-000 – SALGUEIRO –PE 
WWW.SALGUEIRO.PE.GOV.BR - FONE: (87) 3871 – 7070 

• Prazo de Entrega: O prazo para entrega dos itens será de, no máximo, 15 (quinze) dias corridos, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento pela CONTRATADA. 

• Prorrogação do Prazo: A prorrogação do prazo de entrega só será admitida em casos excepcionais, 

devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pela CONTRATANTE. 

• Condições de Entrega: Os itens devem ser entregues novos, de primeiro uso, em perfeito estado de 

conservação, em suas embalagens originais lacradas, sem avarias ou defeitos, e acompanhados da nota fiscal 

correspondente. 

10.2 Local e Horário: 

• Local: Os produtos deverão ser entregues sede da Fundo de Educação de Salgueiro identificado pelo 

endereço: Rua João Veras de Siqueira, 471, Bairro Castelinho, Salgueiro - PE. CEP 56000-000, ou no 

Almoxarifado indicado pela Entidade, conforme demanda e especificado em cada Ordem de Fornecimento. 

• Horário: As entregas deverão ser realizadas em dias úteis, no horário de expediente do setor 

recebedor, das 08:00h às 13:00h. 

10.3. Rotinas a serem cumpridas: 

• Registro de Preços: Após a homologação da licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços 

com a(s) empresa(s) vencedora(s). 

• Emissão da Ordem de Fornecimento: Quando houver a necessidade, as Secretarias Gestoras 

emitirão uma Ordem de Fornecimento para a empresa detentora da Ata. 

• Recebimento da Ordem de Fornecimento: A CONTRATADA deverá confirmar formalmente o 

recebimento da Ordem de Fornecimento em até 24 horas. 

• Entrega e Conferência (Recebimento Provisório): No local de entrega, o fiscal designado realizará a 

conferência quantitativa e das condições gerais dos produtos. Este ato constitui o recebimento provisório, no 

prazo de até 2 (dois) dias úteis. 

• Aceite Definitivo: Após o recebimento provisório, a equipe terá um prazo de até 10 (dez) dias úteis 

para realizar a análise da conformidade dos itens. Constatada a conformidade total, será formalizado o 

Recebimento Definitivo, com o ateste na NF. Produtos não conformes serão rejeitados e deverão ser 

substituídos. 

• Pagamento: O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE após o Recebimento Definitivo e a 

verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA. 

10.4. Materiais a serem disponibilizados: 

• Pela CONTRATADA (Fornecedor): 

o Fornecimento de todos os produtos objeto da contratação. 

o Logística de transporte, incluindo embalagem segura, frete e descarga. 

o Apresentação da nota fiscal e demais documentos. 

• Pela CONTRATANTE (Fundo de Educação de Salgueiro): 

o Emissão da Ordem de Fornecimento com as informações claras. 

o Disponibilização de pessoal para realizar o recebimento e a conferência. 

o Local adequado para o armazenamento dos produtos. 

10.5 Especificação da garantia do serviço/produto: O prazo de garantia dos produtos observará o 

estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), além da garantia 

do fabricante. A CONTRATADA deverá realizar a substituição imediata de produtos que apresentem defeitos 

ou não conformidades, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

11.1. Do contrato:  

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
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11.2. FISCAL 

a) A execução do fornecimento por cada CONTRATADO deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) designado(s) pelo CONTRATANTE, ou pelos respectivos substitutos (conforme Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, caput). 

 

11.3. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual  

 
11.3. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I). 

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

11.4. GESTOR DO CONTRATO 

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração.  

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

d) O gestor do contrato acompanhará o cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. 

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

12. DAS SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 5 (cinco) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 2 % a 10% do 

valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de de 2 % 

a 10% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 2 % a 10%  do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 2 % a 10%  do valor do 

Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 2 % a 10% do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 



 

 

RUA JOAQUIM SAMPAIO N° 297 – N SR. ª DAS GRAÇAS – CEP 56.000-000 – SALGUEIRO –PE 
WWW.SALGUEIRO.PE.GOV.BR - FONE: (87) 3871 – 7070 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante 

 

13. DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE  

a)  Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de acordo com o art. 92, inciso XI, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

b) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

c)  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo), fornecido pelo IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

d)  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

e)  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

f)  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

g) O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

14.  CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

14.1. Habilitação Jurídica: Conforme a natureza jurídica da licitante, deverá ser apresentado: 

a) Empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis (Junta Comercial) da respectiva 

sede.  

b) Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), 

conforme Resolução CGSIM nº 48/2018 ou posterior.  

c) Sociedade Empresária (inclusive Limitada - Ltda), Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) ou Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI - observar legislação sobre transformação em SLU): Inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis (Junta Comercial) da 

respectiva sede, devidamente atualizado, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores 

(ex: ata de eleição).  

d) Sociedade Empresária Estrangeira com atuação permanente no País: Portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar sua sede ou representação principal no país.  

e) Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.  
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f) Filial, sucursal ou agência: Inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência no respectivo registro 

(Junta Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas) onde opera, com averbação no Registro da sede da 

matriz. 

g) Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social (com ata da assembleia que o aprovou) 

devidamente arquivados na Junta Comercial ou inscritos no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro na Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB) ou entidade estadual, se houver 

(conforme Lei nº 5.764/1971).  

h) Os documentos de constituição (contrato social, estatuto, etc.) deverão estar acompanhados de todas as 

alterações contratuais/estatutárias ou da última consolidação registrada.  

i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, apresentar também o decreto de 

autorização, se aplicável. 

 

14.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante Certidão de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjuntamente pela Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).  

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), que poderá constar na certidão conjunta 

RFB/PGFN ou ser emitida separadamente, se necessário. 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação do 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) emitido pela Caixa Econômica Federal.  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual.  

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  

h) Caso a licitante se declare isenta de tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto, deverá 

comprovar tal condição mediante documento hábil fornecido pelo respectivo ente federativo.  

i) As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal 

e trabalhista, ainda que esta contenha alguma restrição. Havendo alguma restrição, será assegurado o prazo de 

5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, conforme Art. 68 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata.  

 

14.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

14.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da 

sede ou domicílio da licitante; 

 

14.1.4. Qualificação Técnica: 

Para comprovação de sua capacidade técnica, a licitante deverá apresentar: 

a) A licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido(s) 

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão para o fornecimento de 

equipamentos e suprimentos de informática, compatível em características e volume com o objeto da licitação. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Da adesão 

a) Será admitida a adesão à ata de registro de preços, decorrente desta licitação, para órgãos localizados no 

estado de Pernambuco, desde que atendam às condições estabelecidas no edital de licitação e estejam de 

acordo com as normas e regulamentos aplicáveis à adesão. 

 

15.2. da validade 

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados do(a) ultima assinatura das 

partes, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 

o preço vantajoso. 
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b) Na hipótese de prorrogação, os quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços serão integralmente 

renovados. 

 

16. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

a) O objeto desta licitação se apresenta como um bem comum à luz da legislação, por se tratar de um 

bem que foi descrito com especificações usuais no mercado, além de contar com padrões de desempenho 

objetivamente detalhados no edital de licitação, de modo a possibilitar que a concorrência se dê, unicamente, 

com base no critério de preço. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente; 

b) Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Termo de Referência e do Edital, prevalecerá o 

Foro da Comarca de Salgueiro-PE, Estado de Pernambuco, para dirimir as dúvidas não solucionadas 

administrativamente, oriundas do cumprimento das obrigações estabelecidas. 

 

 

 
SALGUEIRO/PE, 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 

 

Gizele Ferreira Santos                      Inayerô Alieksándrovitch Silva Gomes de Sá 

 

Diretora de Administração e Finanças     Chefe Biblioteca e Informática 
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ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO  

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO/PE 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026   
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço completo: 
Representante Legal (nome, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 
Telefone, celular, e-mail: 
Dados Bancários: 
 

Objeto:  O objeto da presente licitação é a Formação de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição 

de Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender a demanda do Fundo de Educação de 

Salgueiro/PE, conforme condições constantes no termo de Referência. 

ITEM NOME UNID. MEDIDA QUANT. PREÇO ESTIMADO TOTAL MARCA 

1 

MICROFONE SEM FIO PROFISSIONAL - 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: MICROFONE DUPLO 
SEM FIO; ALIMENTAÇÃO: FONTE 12 A 18V DE 220; 
FAIXA DE TRABALHO EM VHF HF (FREQUÊNCIA 
LIVRE) 174 A 216 MHZ; PAINEL DE ALUMÍNIO 
TRABALHA DO; CHASSIS DE CHAPA GALVANIZADA; 
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DE 80 A 15000 HZ A + 
OU - 3DB; ESCALA DINÂMICA CO M MENOS DE 90 
DB; SAÍDA DE ÁUDIO; DUAS SAÍDAS 
INDEPENDENTES DE 0 A 400 MV; SEPARAÇÃO DE 
CANAIS COM MAIS DE 90 DB; REJEIÇÃO DE 
IMAGEM COM MAIS DE 90 DB; TEMPERATURA DE 
TRABALHO DE - 10° A +50° CENTRÍGRADOS. 

UNIDADES 10  R$            584,25   R$         5.842,50  

 

2 

ADAPTADOR CONECTOR WIRELESS \, TIPO 
CONECTORES:ADAPTADOR USB PARA RJ45\, 
APLICAÇÃO:INFORMÁTICA\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:INTERFACE USB 3.0 A 3.0\, 
VELOCIDADE:100/1000 MBPS 

UNIDADES 10  R$            152,02   R$         1.520,20  

 

3 

ALICATE PARA CLIMPAR\, MATERIAL:METAL\, 
TIPO CABO:ISOLADO\, APLICAÇÃO:CONECTORES 
RJ11\, RJ12 E RJ45\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LÂMINA DE CORTE DE FIO E 
DECAPAGEM 

UNIDADES 2  R$               58,22   R$             116,44  

 

4 

CONJUNTO FERRAMENTAS\, TIPO:CONJUNTO 
COM 152 PEÇAS\, COMPONENTES:152 PEÇAS\, 
COM PONTAS DIVERSAS\, COMPONENTES 
ADICIONAIS:CHAVE DE FENDA ROTATING CAP 
DESIGN.\, APLICAÇÃO:MANUTENÇÃO EM GERAL\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:MAGNÉTICO\, 
ANTIDERRAPANTE\, PRECISÃO 

CONJUNTOS 2  R$            438,33   R$             876,66  

 

5 

LIMPADOR CONTATO ELÉTRICO/ELETRÔNICO 300 
ML\, APLICAÇÃO:LIMPEZA COMPONENTES 
ELÉTRICOS\, APRESENTAÇÃO:SPRAY A SECO\, 
COMPOSIÇÃO:PETRÓLEO E GÁS PROPELENTE\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM CANUDO 
PROLONGADOR\, NÃO INFLAMÁVEL 

FRASCOS 5  R$               24,85   R$             124,25  

 

6 

ISOLANTE TÉRMICO\, ASPECTO FÍSICO:PASTA\, 
APLICAÇÃO:PROCESSADOR\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CONDUTIVIDADE TÉRMICA 
9.24W/M.ºC/TEMPERATURA 0-200\, 
FORMATO:SERINGA DE 5 GRAMAS\, 
MATERIAL:PRATA 

UNIDADES 10  R$               21,03   R$             210,30  
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7 

CABO ÁUDIO E VÍDEO\, APLICAÇÃO:SISTEMA DE 
ÁUDIO E VÍDEO\, TIPO CABO:HDMI PADRÃO 
MATERIAL CONDUTOR:COBRE\, MATERIAL 
ISOLAMENTO CONDUTOR:PVC\, 
APLICAÇÃO:EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS\, 
MATERIAL COBERTURA:PVC EMBORRACHADO\, 
COMPRIMENTO:2 M\, CONECTORES:HDMI 
MACHO \, MATERIAL CONECTOR:OURO 4K 

UNIDADES 20  R$               30,13   R$             602,60  

 

8 

CABO ÁUDIO E VÍDEO\, MATERIAL 
CONDUTOR:COBRE\, MATERIAL ISOLAMENTO 
CONDUTOR:PVC\, APLICAÇÃO:EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS\, MATERIAL COBERTURA:PVC 
EMBORRACHADO\, COMPRIMENTO:10 M\, 
CONECTORES:HDMI MACHO\, MATERIAL 
CONECTOR:OURO 4K 

UNIDADES 5  R$               45,50   R$             227,50  

 

9 

CABO REDE COMPUTADOR\, MATERIAL 
REVESTIMENTO:POLIETILENO ESPECIAL\, 
MATERIAL CONDUTOR:COBRE NÚ\, BIT OLA 
CONDUTOR:24 AWG\, TIPO 
CONDUTOR:TRANÇADO 4 PARES\, TIPO CABO:5E\, 
COR:AZUL\, PADRÃO CABEAMENTO:CO M 
BLINDAGEM HELICOIDAL EM FITA METALIZADA\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO UTP 
BLINDADO COM MARCA ÇÃO SEQÜENCIAL 
MÉTRICA\, CATEGORIA:5E\, APLICAÇÃO:CONEXÃO 
DE REDE\, MATERIAL ISOLAMENTO 
CONDUTOR:PV C NÃO PROPAGANTE À CHAMA\, 
COMPRIMENTO:305 M 

UNIDADE 1  R$            803,33   R$             803,33  

 

10 

CABO EXTENSOR\, TIPO:EXTENSOR\, TIPO 
SAÍDA:USB FÊMEA\, COMPRIMENTO: DE 5 A 10 
M\, APLICAÇÃO:AUDIO E VÍDEO\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:TAXA DE 
TRANSFERÊNCIA: 480 MBPS\, TENSÃO 
OPERAÇÃO:5 V\, PADRÃO:USB 3.0\, CORR ENTE 
MÁXIMA:5 MA\, MATERIAL CONDUTOR:COBRE\, 
MATERIAL COBERTURA:PVC\, MATERIAL 
CONECTOR:ALUMÍNIO RE VESTIDO DE OURO 

UNIDADES 10  R$            117,10   R$         1.171,00  

 

11 

ABRAÇADEIRA\, MATERIAL:NÁILON\, TIPO:COM 
RANHURAS\, COMPRIMENTO TOTAL:100 MM\, 
LARGURA:2\,5 MM\, APLICAÇÃO:AMARRAÇÃO DE 
CABOS E FIOS\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PCT 100 UN\, COR:BRANCA 

PACOTES 5  R$               26,27   R$             131,35  

 

12 

ORGANIZADOR CABOS\, TIPO:ESPIRAL\, 
MATERIAL:PLÁSTICO\, COR:PRETA\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:BITOLA: 19 MM\, 
COMPRIMENTO: 150 CM 

UNIDADES 30  R$               42,71   R$         1.281,30  

 

13 

ORGANIZADOR CABOS\, TIPO:PENTE E CABOS\, 
MATERIAL:TERMOPLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ATÉ 
38 CABOS LAN CAT5 E CAT6\, 6 
COMPARTIMENTOS\, DIAMETRO:85 MM 

UNIDADES 5  R$               45,09   R$             225,45  

 

14 

DISCO RÍGIDO 3.5” – 1TB (1024GB) HDD DE 1TB 
DE CAPACIDADE; CACHE DE NO MÍNIMO 16 MB;  
MÍNIMO  DE 5400RPM; INTERFACE SATA III. 
PADRÃO  DE  QUALIDADE  IGUAL  OU  SUPERIOR  
A WESTERN DIGITAL, SEAGATE E TOSHIBA. 

UNIDADES 10  R$            281,51   R$         2.815,10  

 

15 

DISCO MAGNÉTICO\, MEMÓRIA:480 GB\, 
VELOCIDADE TRANSFERÊNCIA:6.0 GB/S\, 
APLICAÇÃO:INFORMÁTICA\, TAMANHO:2.5 POL\, 
MODELO:SSD\, INTERFACE:SATA III 

UNIDADES 30  R$            167,64   R$         5.029,20  

 

16 

FILTRO LINHA\, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:110/220 
V\, CORRENTE MÁXIMA:25 A\, QUANTIDADE 
SAÍDA:5 TOMADAS TRIPOLA RES POLARIZADAS\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PROTEÇÃO DE 
SOBRETENSÃO ATÉ 60 JOULES (10/1000µS)\, 
COMPRIM ENTO CABO:3 M\, NORMAS 
TÉCNICAS:NOVO PADRÃO NBR 14136 E NBR 
13249\, COMPONENTES:GABINETE PLÁSTICO\, 

UNIDADES 30  R$               35,51   R$         1.065,30  
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CHA VE LIGA/DESLIGA EMBUTIDA PORTA FUSIVEL 
12A COM UNIDADE RESERVA 

17 

"HD EXTERNO 1TB HD PORTÁTIL COM 
CAPACIDADE PARA 1TB (1024GB), INTERFACE USB 
3.0, HD COM ROTAÇÃO MÍNIMA DE 5400 RPM. 
PADRÃO NTFS. CAPA PRODUZIDA EM PLASTICO 
DE ALTA QUALIDADE NA COR PRETA. 
COMPATIVEL COM SIS TEMA OPERACIONAL 
WINDOWS. ACOMPANHA HD RIGIDO PORTATIL E 
CABO USB 3.0. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A SEAGATE, WESTERN DIGITAL E 
ADATA " 

UNIDADES 5  R$            242,70   R$         1.213,50  

 

18 

"SSD EXTERNO 1TB SSD PORTÁTIL DE 1 TB - ATÉ 
800 MB/S, USB-C, USB 3.2 GERAÇÃO 2, INTERFACE 
DO DISCO RÍGIDO: ESATA; FORMATO: BARRA; 
MATERIAL: BORRACHA; FIRMWARE ATUALIZADO - 
UNIDADE DE ESTADO SÓLIDO EXTERNA " 

UNIDADES 4  R$            515,67   R$         2.062,68  

 

19 

ADAPTADOR CONECTOR\, TIPO 
CONECTORES:MULTIPORTA COM 4K HDMI USB 
3.0\, RJ45 ETHERNET\, APLICAÇÃO:NOTEBOOKS 
COM PORTAS USB TIPO-C\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SUPORTA HDMI/USB HUB E PORTO 
DE CARREGAMENTO\, NÚMERO CONTATO:5 EM 1 
PORTAS 

UNIDADES 15  R$               57,16   R$             857,40  

 

20 

MOUSE COMPUTADOR USB 1600 DPI\, 
TAMANHO:PADRÃO\, SENSOR:LED\, TIPO 
CONECTOR:BLUETOOTH\, CONECTOR USB-C 
LIGHTIHING\, CONECTIVIDADE:SEM FIO  

UNIDADES 6  R$               41,55   R$             249,30  

 

21 
MOUSE COMPUTADOR\, TAMANHO:PADRÃO\, 
SENSOR:LASER\, TIPO CONECTOR:USB\, 
CONECTIVIDADE:COM FIO 1600 DPI 

UNIDADES 50  R$               22,18   R$         1.109,00  
 

22 

MONITOR COMPUTADOR\, TAMANHO TELA:ATÉ 
22 POL\, TIPO DE TELA:LED\, FORMATO 
TELA:WIDESCREEN\, QUALIDADE DE 
IMAGEM:FULL HD\, INTERATIVIDADE DA 
TELA:SEM INTERATIVIDADE\, AJUSTE:SEM 
AJUSTES DE REGULAGEM\, 
ALIMENTAÇÃO:BIVOLT\, GARANTIA ON SITE:12 
MESES 

UNIDADES 50  R$            407,07   R$      20.353,50  

 

23 
ESTABILIZADOR TENSÃO BIVOLT NOBREAK 8 
SAÍDAS CAPACIDADE NOMINAL: 2000 VA 

UNIDADES 5  R$       2.027,00   R$      10.135,00  
 

24 
AUTOTRANSFORMADOR\, POTÊNCIA NOMINAL: 
DE 3000 A 3500 VA\, TENSÃO NOMINAL:220/110 
V 

UNIDADES 10  R$            194,33   R$         1.943,30  
 

25 

ESTABILIZADOR TENSÃO BIVOLT \, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO ENTRADA:110/220 V BIVOLT\, 
APLICAÇÃO:SERVIDOR DE REDE\, CAPACIDADE 
NOMINAL:1000 VA 

UNIDADES 40  R$            253,33   R$      10.133,20  

 

26 

"PENDRIVE 64GB UNIDADE DE DISCO REMOVÍVEL 
DO TIPO PENDRIVE COM CAPACIDADE PARA 
64GB; CONEXÃO VIA POR TA USB 3.0; 
COMPATÍVEL COM SISTEMAS OPERACIONAIS DO 
TIPO WINDOWS. COMPATÍVEL COM FORMATOS 
FAT32 E NTF S. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A SANDISK, KINGSTON E ADATA. " 

UNIDADES 40  R$               61,50   R$         2.460,00  

 

27 

ROTEADOR\, TIPO LINHA:IP SEM FIO\, 
PROTOCOLO LAN:4 PORTAS LAN 10\, PROTOCOLO 
WAN:1 PORTA 10/100/1000MBPS\, V 
ELOCIDADE:1.266 MBPS\, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO:110/220 V\, RECURSO 
SEGURANÇA:WPA - WPA2 - WPS\, 
CARACTERÍSTICA S ADICIONAIS:4 ANTENAS 
COBERTURAATÉ 200M\, TIPO 
ARQUITETURA:DUAL BAND: PADRÃO WIFI 
2\,4GHZ (ATÉ 400MBPS) E 5GHZ 

UNIDADES 4  R$            163,95   R$             655,80  
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28 
SUPORTE\, MATERIAL:METAL\, 
APLICAÇÃO:ACONDICIONAR GABINETE DE 
MICROCOMPUTADOR\ RODÍZIO 

UNIDADES 15  R$               54,97   R$             824,55  
 

29 

"SWITCH 8 PORTAS SWITCH GERENCIÁVEL COM 
08 PORTAS LAN 10/100/1000MBPS GIGABIT 
ETHERNET. SUPORTE A PROTOCOLOS IEEE802.3, 
802.3U, 802.3X, CSMA/CD, TCP/IP. FONTE 
EXTERNA BIVOLT. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR A TP-LINK,  D-LINK E MERCUSYS. " 

UNIDADES 5  R$            149,66   R$             748,30  

 

30 

TELA PROJEÇÃO\, MATERIAL ESTRUTURA:METAL\, 
TIPO TRIPÉ:COM AJUSTE DE ALTURA\, TIPO 
AJUSTE TELA:RETRÁTIL\, T IPO 
ACABAMENTO:PINTURA ELETROSTÁTICA\, 
MATERIAL:PLÁSTICO VINIL\, TIPO 
FIXAÇÃO:PAREDE/TETO/TRIPÉ\, COR:B RANCA\, 
ALTURA:1\,80 M\, LARGURA:1\,80 M\, MATERIAL 
TRIPLÉ:AÇO 

UNIDADE 1  R$            711,95   R$             711,95  

 

31 

CONECTOR PACOTE COM 100 UN\, 
MATERIAL:TERMOPLÁSTICO\, TIPO:CONECTOR 
RJ45 MACHO CAT 5E\, APLICAÇÃO:CABO 
TRANÇADO\, CATEGORIA:5E 

PACOTES 3  R$               31,12   R$                93,36  

 

32 

CONECTOR CABO PAR TRANÇADO PACOTE COM 
16 UN\, TIPO:FÊMEA\, MODELO:RJ45\, 
CATEGORIA:5E\, APLICAÇÃO:INSTALAÇÃO PONTO 
DE REDE 

PACOTES 2  R$               53,44   R$             106,88  

 

33 

CARACTERÍSTICAS: ESPECIFICAÇÕES: 
PROCESSADOR: - INTEL CORE I5 8ª GERAÇÃO NO 
MÍNIMO ARMAZENAMENTO: - SSD: 240GB 
MEMÓRIA: - 8 GB RAM DDR3 (SUPORTA ATÉ 
16GB) REDE: - 10/100/1000MBPS PLACA DE 
VÍDEO: - INTEGRADA. CONEXÕES: - 1X HDMI - 1X 
VGA - 1X PORTA (S) LA N (RJ45) - 6X USB 2.0 - 3X 
CONECTORES DE ÁUDIO FRONTAIS: - 2X USB 3.0 
SLOT DE EXPANSÃO: - 1X SLOT PCI EXPRESS X16 - 
1X SLOT PCI EXPRESS X1 - 1X SLOT M.2 FONTE: - 
INTERNA AUTOMÁTICA 230W SISTEMA 
OPERACIONAL: - WINDOWS. ÁUDIO: - COM HD 
AUDIO CODEC ONBOARD ACOMPANHA: KIT TECL 
ADO+MOUSE 

UNIDADES 50  R$       1.279,37   R$      63.968,50  

 

34 

"NOTEBOOK PROCESSADOR 13ª GERAÇÃO INTEL® 
CORE™ I7-13650HX (14-CORE, CACHE DE 24MB, 
ATÉ 4.9GHZ) SISTEMA O PERACIONAL WINDOWS 
11 PLACA DE VÍDEO NVIDIA® GEFORCE® RTX™ 
3050, 6GB GDDR6 TELA FULL HD DE 15.6"" (1920 
X 1080), 120HZ, 250 NITS MEMÓRIA 16GB DDR5 
(2X8GB) 4800MT/S; EXPANSÍVEL ATÉ 32GB (2 
SLOTS SODIMM) ARMAZENAM ENTO SSD DE 
512GB PCIE NVME M.2 ASSISTÊNCIA TÉCNICA 1 
ANO DE GARANTIA TECLADO TECLADO 
RETROILUMINADO, NUMÉRICO E EM PORTUGUÊS 
PORTAS 1 PORTA PARA HEADSET (CONJUNTO DE 
FONES DE OUVIDO E MICROFONE) 1 PORT A 
ETHERNET RJ45 3 PORTAS USB 3.2 DE 1ª 
GERAÇÃO 1 PORTA HDMI 2.1 1 PORTA USB-C 3.2 
DE 2ª GERAÇÃO COM DISPLAYP ORT™ CÂMERA 
CÂMERA HD RGB DE 720P A 30 FPS COM 
MICROFONE ÚNICO INTEGRADO ÁUDIO E ALTO-
FALANTES 1 POR TA PARA HEADSET (CONJUNTO 
DE FONES DE OUVIDO E MICROFONE) ALTO-
FALANTES ESTÉREO COM REALTEK ALC3254, 2 DE 
2,5 W WIRELESS INTEL® WI-FI 6 AX201, 2X2, 
802.11AX, PLACA DE REDE WIRELESS COM 
BLUETOOTH® BATERIA PRIN CIPAL BATERIA DE 3 
CÉLULAS E 56 WH (INTEGRADA) DURAÇÃO DA 
BATERIAATÉ 6 HORAS E 31 MINUTOS 
ENERGIAADAP TADOR CA 180 WATTS (BIVOLT) " 

UNIDADES 4  R$       5.600,40   R$      22.401,60  

 

35 
CAIXA SOM\, POTÊNCIA:POR CANAL 3 W\, 
VOLTAGEM:110/220 V\, 
APLICAÇÃO:COMPUTADOR\, CARACTERÍSTICAS 

PARES 50  R$               50,04   R$         2.502,00  
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ADICIONAIS:SOM ESTÉREO COM CONTROLE DE 
VOLUME 

36 

CAIXA SOM\, POTÊNCIA:1200 W\, 
VOLTAGEM:BIVOLT V\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:MODELO PORTÁTIL\, ALTOFALANTE 
DE 15 POLEGADAS\, IMPEDÂNCIA:8 OHM. 
BLUETOOTH, AUTO FALANTE. 

UNIDADES 5  R$       1.483,75   R$         7.418,75  

 

37 

"SCANNER DE MESA SCANNER DE MESA, COM 
VELOCIDADE DE 40PPM OU SUPERIOR, 
DIGITALIZAÇÃO DUPLEX DE ATÉ 80 IMAGENS POR 
MINUTO SCANNER DE MESA, COM VELOCIDADE 
DE 40PPM OU SUPERIOR, DIGITALIZAÇÃO DUPLEX 
DE AT É 80 IMAGENS POR MINUTO, 
ALIMENTADOR ADF DE 60 FOLHAS OU SUPERIOR, 
CONEXÃO USB, DIGITALIZAÇÃO RÁPIDA D E 
DOCUMENTOS FRENTE E VERSO, DIGITALIZA 
DOCUMENTOS A4, RECIBOS E CARTÕES DE 
IDENTIFICAÇÃO. RECURSOS A VANÇADOS DE 
DIGITALIZAÇÃO: REALINHAMENTO AUTOMÁTICO, 
TAMANHO AUTOMÁTICO DE DIGITALIZAÇÃO, 
ROTAÇ ÃO AUTOMÁTICA DE IMAGEM, 
DIGITALIZAÇÃO CONTÍNUA, REMOÇÃO DA COR DE 
FUNDO, IGNORAR PÁGINA EM BRANC O, 
REMOÇÃO DE COR DIGITALIZADA, REMOÇÃO DE 
MANCHAS NA DIGITALIZAÇÃO, DIGITALIZAÇÃO 2 
EM 1, REMOÇÃO D E MARCAS DE PERFURAÇÃO. 
RESOLUÇÃO DE SAÍDA: 150 X 150 PPP, 200 X 200 
PPP, 240 X 240 PPP, 300 X 300 PPP, 400 X 400 PP 
P, 600 X 600 PPP TIPOS DE ARQUIVOS 
SUPORTADOS PDF PESQUISÁVEL, PDF SEGURO, 
PDF ASSINADO, PDF/A, PDF DE ALTA 
COMPRESSÃO, TIFF, TIFF DE VÁRIAS PÁGINAS, 
JPEG, BMP, TEXTO, WORD, EXCEL, POWERPOINT. 
INTERFACES PADRÃO WI RELESS 802.11 B/G/N, 
ETHERNET, USB 3.0 OU SUPERIOR. SISTEMAS 
OPERACIONAIS COMPATÍVEIS WINDOWS 10, 11 
E/OU SU PERIORES, MAC E LÍNUX. CICLO DE 
TRABALHO MÁXIMO DIÁRIO9 ATÉ 6.000 PÁGINAS. 
GARANTIA DE 12 MESES; REFEREN CIAS: BROTHER 
ADS4700W, EPSON WORKFORCE DS-870 DS870. " 

UNIDADES 2  R$       1.896,35   R$         3.792,70  

 

38 

APRESENTADOR MULTIMÍDIA\, DISTÂNCIA 
MÍNIMA:10 M\, FREQÜÊNCIA:2\,4 GHZ\, 
COMPATIBILIDADE:WINDOWS\, MAC\, PC\, 
NOTEBOOK\, FONTE ALIMENTAÇÃO:BATERIA\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:USB E SEM FIO 

UNIDADES 5  R$               64,94   R$             324,70  

 

39 

EXTENSÃO ELÉTRICA\, TIPO:PP PLANO\, 
COMPRIMENTO:15 M\, FORMAÇÃO DO CABO:2 X 
1 MM2\, TENSÃO NOMINAL:250 V\, CORRENTE 
NOMINAL:10 A - 20 A 

UNIDADES 20  R$               52,58   R$         1.051,60  

 

40 

EXTENSÃO ELÉTRICA\, TIPO:SIMPLES\, 
COMPRIMENTO:5 M\, TENSÃO:250 V\, 
CORRENTE:10 A - 20 A\, ACESSÓRIOS:TOMADA 
FÊMEA MONOFÁSICA E PLUGUE MACHO 
MONOFÁSICO 

UNIDADES 10  R$               41,46   R$             414,60  

 

41 

ADAPTADOR\, TIPO PINO:REDONDO\, 
QUANTIDADE PINOS:3 UN\, TENSÃO 
NOMINAL:250 V\, TIPO:3 SAÍDAS PARA PLUG COM 
3 PINO\, CONEXÃO:TIPO T\, 
MODELO:BENJAMIM\, CORRENTE NOMINAL:10 
A\, APLICAÇÃO:MULTIPLICADOR DE TOMADAS 

UNIDADES 50  R$               14,49   R$             724,50  

 

42 

PILHA KIT COM 2 UN, TAMANHO:PEQUENA\, 
MODELO:AA\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:NÃO 
RECARREGÁVEL\, SISTEMA 
ELETROQUÍMICO:ALCALINA\, TENSÃO 
NOMINAL:1\,5 V 

UNIDADES 30  R$               11,20   R$             336,00  

 

43 
PILHA KIT COM 2 UN TAMANHO:PALITO\, 
MODELO:AAA\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:NÃO RECARREGÁVEL\, SISTEMA 

UNIDADES 70  R$               13,12   R$             918,40  
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ELETROQUÍMICO:ALCALINA\, TENSÃO 
NOMINAL:1\,5 V 

44 
BATERIA - COMPUTADOR\, TIPO:LITHIUM\, 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO:3V\, APLICAÇÃO:PARA 
SETUP (BIOS)\, MODELO:CR-2032 

UNIDADES 50  R$               11,58   R$             579,00  

 

45 

COTA PRINCIPAL PROJETOR COM TECNOLOGIA 
3LCD DE 3 CHIPS, OFERECE IMAGENS BRILHANTES 
E NÍTIDAS EM TELAS DE MAIS DE 100". COM 3000 
LÚMENS, ASSEGURA BRILHO EX CEPCIONAL E 
IMAGENS FULL HD EM TELAS DE MAIS DE 100" 
NOS MAIS DIVERSOS AMBIENTES, GRAÇAS AO SEU 
DESIGN COMPACTO E SUPORTA ATÉ 4K. 
EQUIPADO COM ALTO-FALTANTES MONO 5W 
COM ENCAPSULAMENTO. TAMBÉM CONTA COM 
CONECTIVIDADE WI-FI E CONEXÕES 1 HDMI, 1 
USB TIPO A, 1 USB TIPO B MINI. 

UNIDADES 15  R$       4.157,10   R$     62.356,50 

 

46 

COTA RESERVADA PROJETOR COM TECNOLOGIA 
3LCD DE 3 CHIPS, OFERECE IMAGENS BRILHANTES 
E NÍTIDAS EM TELAS DE MAIS DE 100". COM 3000 
LÚMENS, ASSEGURA BRILHO EX CEPCIONAL E 
IMAGENS FULL HD EM TELAS DE MAIS DE 100" 
NOS MAIS DIVERSOS AMBIENTES, GRAÇAS AO SEU 
DESIGN COMPACTO E SUPORTA ATÉ 4K. 
EQUIPADO COM ALTO-FALTANTES MONO 5W 
COM ENCAPSULAMENTO. TAMBÉM CONTA COM 
CONECTIVIDADE WI-FI E CONEXÕES 1 HDMI, 1 
USB TIPO A, 1 USB TIPO B MINI. 

UNIDADES 5 R$       4.157,10 R$      20.785,50 

 

47 
TINTA IMPRESSORA\, APLICAÇÃO:IMPRESSORA 
EPSON L3110\, CARGA:REFIL. COR A DEFINIR NO 
ATO DA COMPRA. 

UNIDADES 20  R$               30,20   R$             604,00  
 

48 

TINTA IMPRESSORA CANON - TINTA P/ CANON, 
CORE A DEFINIR NO ATO DA COMPRA SENDO: 
SUPER BLACK, CYAN, MAGENTA, YELLOW; 
COMPATIVEL COM CANON G3110, G3111, G2111, 
G2110, NO MÍNIMO 170 ML. 

UNIDADES 100  R$               55,33   R$         5.533,00  

 

49 
CARTUCHO TONER IMPRESSORA HP\, TIPO 
CARTUCHO:ORIGINAL\, COR:PRETA\, REFERÊNCIA 
CARTUCHO 3:CF258A.  

UNIDADES 40  R$               98,55   R$         3.942,00  
 

50 
CARTUCHO TONER IMPRESSORA BROTHER\, 
REFERÊNCIA CARTUCHO:TN-1060\, TIPO 
CARTUCHO:COMPATÍVEL\, COR:PRETA 

UNIDADES 80  R$            158,21   R$      12.656,80  
 

51 
CARTUCHO TONER IMPRESSORA HP\, TIPO 
CARTUCHO:ORIGINAL\, COR:PRETA\, REFERÊNCIA 
CARTUCHO 3:W1030XZ, 150 E 151. 

UNIDADES 140  R$            265,67   R$      37.193,80  
 

52 

CARTUCHO TONER IMPRESSORA HP\, TIPO 
CARTUCHO:ORIGINAL\,  REFERÊNCIA CARTUCHO 
3: 230A, W2300A. KIT 4 CORES: PRETO, CIANO, 
MAGENTA E AMARELO. 

KITS 70  R$            691,90   R$      48.433,00  

 

53 

MEMÓRIA RAM\, 
APLICAÇÃO:MICROCOMPUTADORES\, 
CAPACIDADE MEMÓRIA:8 GB\, PADRÃO:DDR3\, 
FREQUÊNCIA 1333 MHZ 240-PIN. DEKSTOP 

UNIDADES 15  R$            177,11   R$         2.656,65  

 

54 

MEMÓRIA RAM\, 
APLICAÇÃO:MICROCOMPUTADORES\, 
CAPACIDADE MEMÓRIA:4 GB\, PADRÃO:DDR3\, 
FREQUÊNCIA 1333 MHZ 240-PIN. DEKSTOP 

UNIDADES 15  R$               95,72   R$         1.435,80  

 

55 

"LICENÇA SOFTWARE ANTIVIRUS PESSOAL 
ANTIVIRUS COM DEFESA DO TIPO ANTIVIRUS – 
IDENTIFICAÇÃO, ISOLAMENTO E REMOÇÃO DE 
TODOS OS TIPSO DE MALWARE; PROTEÇÃO 
CONTRA INVASÕES – EVITA QUE HACKERS 
INVADAM O DISPOSITIVO; DETECAÇÃO 
AUTOMÁTICA DE AMEAÇAS; FERRAMENTA  

UNIDADES 20  R$               83,65   R$         1.673,00  

 

56 
"LICENÇA SOFTWARE MICROSOFT OFFICE LICENÇA 
PERMANENTE PARA MICROSOFT OFFICE 365, 
2016 OU 2019. CHAVE DIGITAL. " 

UNIDADES 20  R$               94,86   R$         1.897,20  

 



 

 

RUA JOAQUIM SAMPAIO N° 297 – N SR. ª DAS GRAÇAS – CEP 56.000-000 – SALGUEIRO –PE 
WWW.SALGUEIRO.PE.GOV.BR - FONE: (87) 3871 – 7070 

57 

AQUISIÇÃO DE LICENÇA DO SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 11 PROFESSIONAL\, 
ACADÊMI CO\, LICENCIAMENTO DO T 
IPO CSP\, NA MODALIDADE PERPÉTUA. 

UNIDADES 10  R$            872,00   R$         8.720,00  

 

58 

CARTUCHO TONER/ REFERÊNCIA CARTUCHO:TL-
425U, REFERÊNCIA IMPRESSORA: PANTUM 
M7105, COR:PRETO, TIPO CARTUCHO:ORIGINAL. 
6000 IMPRESSÕES. 

UNIDADES 300  R$               63,00   R$      18.900,00  

 

59 
TINTA PARA IMPRESSORA BROTHER D100 KIT 4 
CORES 

KITS 43  R$            243,33   R$      10.463,19  
 

60 TECLADO USB 3.0 UNIDADES 300  R$               27,90   R$         8.370,00   

61 TONNER D104S - CAPACIDADE 2.000 PÁGINAS UNIDADES 50  R$               26,41   R$         1.320,50   

62 TONNER D111S - CAPACIDADE DE 1.500 PÁGINAS UNIDADES 150  R$            109,33   R$      16.399,50   

63 
TONNER SIMILAR TN3472 IMPRESSORA BROTHER 
L55502DN - CAPACIDADE MÍNIMA 3.000 
IMPRESSÕES 

UNIDADES 10  R$               43,93   R$             439,30  
 

64 

COTA PRINCIPAL NOTEBOOK - CONTANDO COM 
PROCESSADOR INTEL CORE I5, COM VELOCIDADE 
DO PROCESSADOR ATÉ 4.70GHZ, 8GB – 2666MT/S 
DE MEMÓRIA RAM EXPANSÍVEL ATÉ 16 GB E 
512GB DE SSD, TELA DE 15,6" COM RESOLUÇÃO 
FULL HD (1920X1080) E O SISTEMA OPERACIONAL 
É O WINDOWS 11 PARA UMA EXPERIÊNCIA 
COMPLE TA E MICROSOFT OFFICE TRIAL – VERSÃO 
PARA EXPERIMENTAÇÃO, VÁLIDA POR 30 DIAS. 

UNIDADES 37  R$       3.030,69   R$   112.135,53 

 

65 

COTA RESERVADA NOTEBOOK - CONTANDO COM 
PROCESSADOR INTEL CORE I5, COM VELOCIDADE 
DO PROCESSADOR ATÉ 4.70GHZ, 8GB – 2666MT/S 
DE MEMÓRIA RAM EXPANSÍVEL ATÉ 16 GB E 
512GB DE SSD, TELA DE 15,6" COM RESOLUÇÃO 
FULL HD (1920X1080) E O SISTEMA OPERACIONAL 
É O WINDOWS 11 PARA UMA EXPERIÊNCIA 
COMPLE TA E MICROSOFT OFFICE TRIAL – VERSÃO 
PARA EXPERIMENTAÇÃO, VÁLIDA POR 30 DIAS. 

UNIDADES 13 R$       3.030,69 R$       39.398,97 

 

TOTAL:        R$   595.446,79   

 

Val idade da Proposta:  
Forma de  Pagamento:  

Por fim, além das exigências e declarações anexas a presente proposta, declaramos, sob as penas da lei, que: 

• Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas, bem como com as condições de contratação 

estabelecidas no Edital; 

• Declaro que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Atenciosamente, 

Local e data 
___________________________________________ 
Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 
Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante 
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ANEXO III 

ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO/PE 
Processo licitatório nº 073/2026 Pregão Eletrônico n° 023/2026 
 
A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida na 
_________, nº _______, bairro ________, na cidade de _______________, estado, por meio de seu 
representante legal abaixo identificado, sob as penas da Lei, para os fins de Habilitação, no Pregão Eletrônico 
n° 023/2026 do Processo licitatório n° 073/2026, instaurado pelo vem DECLARAR que: 
 
a) (que está) OU (que não está) enquadrada como microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar n.º 123/06, não havendo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 
123/06, alteradas pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências superiores;  
 
a.1) (Na hipótese de microempresa/empresa de pequeno porte), que não tenho contratos celebrado com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte;  
 
b) que tomei conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação e que estou ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias;  
 
d) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição.  
 
f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
 
a) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam  
 
às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991.  
 
h) Que não possuo qualquer vínculo de parentesco, até o terceiro grau, com agentes públicos que atuam na 
área responsável pela comissão de licitação 1 ou tenham poder de decisão sobre o contrato, conforme disposto 
no art. 9º, inciso III da Lei nº 14.133/2021. 
 
i)Declaro que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
Local e data 
Assinatura 

 
Obs.: Em caso de sociedade empresarial, esta declaração deverá preenchida por cada sócio/administrador. 
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ANEXO IV  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO SOLICITANTE  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na 

cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) 

pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº 

...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os 

preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2026 – PREGÃO 

ELETRONICO Nº 023/2026, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a Formação de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de Equipamentos 

e Suprimentos de Informática para atender a demanda do Fundo de Educação de Salgueiro/PE, conforme condições 

constantes no termo de Referência, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, no PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 073/2026 – PREGÃO ELETRONICO Nº 023/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão) .... 
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3.2 {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 

Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal 

poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que 

seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 

de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 

e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de 

o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação 

direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 

de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 9. 
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5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 

a vigência da ata de registro de preços. 

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 

da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 

Preços. 

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 

aviso de contratação, e observado o disposto no item observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação 

direta, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item x, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item x e no item x, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 

pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 

preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
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9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462 de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no 

aviso de contratação direta. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 

9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2026 – PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2026.  

11.1.1 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

11.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

RUA JOAQUIM SAMPAIO N° 297 – N SR. ª DAS GRAÇAS – CEP 56.000-000 – SALGUEIRO –PE 
WWW.SALGUEIRO.PE.GOV.BR - FONE: (87) 3871 – 7070 

Apêndice do Anexo IV 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 

adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

(Processo Licitatório n° ...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
SALGUEIRO, POR INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... E 
.............................................................  E A 
EMPRESA............................................................................... 

O Município de Salgueiro/PE, por intermédio do (órgão contratante), com sede na cidade de Salgueiro/PE, inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº 11.361.243/0001-71, neste ato representado(a) pelo Sr. (prefeito ou secretário (a)), portador(a) da Carteira 

de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº........................, doravante denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado o(a) inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., na cidade ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a), portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................., tendo em vista o que consta no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 023/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

073/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a Formação de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de 

Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender a demanda do Fundo de Educação de Salgueiro/PE, 

conforme condições constantes no termo de Referência.  

1.2 Descrição: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

...      

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) assinatura do contrato. 

2.1.1 A prorrogação deste contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato, em conformidade com o 

Decreto Municipal nº 118, de 01 de fevereiro de 2023. 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO 

4.1 O valor total da contratação é de R$ .......... (.....).  

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.     

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado em parcelas, mediante a emissão de nota fiscal por etapa realizada em dias subsequentes 

ao da entrega dos bens e dos seguintes documentos: 

I - Nota fiscal original, contendo número do lote e prazo de validade do produto, devidamente atestada 
por servidor designado pelo CONTRATANTE; 

II - Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes e FGTS; 

III - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei 
Federal nº 12.440/11; 

5.2 Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, ou dos documentos exigidos como condição para 
pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do 
CONTRATANTE. 

5.3 O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos relativos ao 
faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao 
poder público competente. 

5.4 As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e pagamento sejam efetivados 
exclusivamente em favor da CONTRATADA. 

5.5 O crédito se dará por meio de Ordem Bancária com depósito em conta corrente da CONTRATADA. 
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5.6 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do ateste, a entrega não estiver de acordo 
com as especificações dispostas neste contrato e no Edital. 

5.7 O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA. 

5.8 Com fundamento no artigo 134, da Lei Federal nº 14.133/2021, quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados 
ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o 
caso. 

CLÁUSULA SÉXTA - REAJUSTE 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).  

6.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, após solicitação do contratado, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do índice INPC (Indice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

6.4 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

vigor. 

6.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo 

6.6 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade. 

7.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, Decreto Regulamentar e neste Contrato;  



 

 

RUA JOAQUIM SAMPAIO N° 297 – N SR. ª DAS GRAÇAS – CEP 56.000-000 – SALGUEIRO –PE 
WWW.SALGUEIRO.PE.GOV.BR - FONE: (87) 3871 – 7070 

7.1.8 Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas judiciais cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

7.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

7.1.9.1 A Administração terá o prazo 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado. 

7.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais.  

7.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada;  

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 

da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.6. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato; 

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local do fornecimento do objeto contratual. 

8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação;  

8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.13. Quando solicitado, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

8.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do contratante; 

8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre. 

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei e regulamento próprio, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeira/a durante o certame; 

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

                       9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

    9.1.2.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.2.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.1.3 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

9.1.4 fraudar a licitação 

9.1.5 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

                       9.1.5.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.5.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

                       9.1.5.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.6 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.7 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 079, de 11 de maio de 2022, a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

         9.2.1 advertência;  

9.2.2 multa; 

9.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 9,11.1.6, 9.1.6 e 9.1.7, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas no art. 8º, do Decreto Municipal nº 079, de 11 de maio de 2022, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 2 (dois) anos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 8º, do Decreto Municipal nº 079, de 11 de maio de 2022. 

9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de administrativo a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

10.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

10.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

10.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 
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10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa. 

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.2.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.3.3. Indenizações e multas. 

10.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Ação: ***    

Despesa: ***    

Elemento: 3.3.90.30.00 

- A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS  

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial da Prefeitura Municipal de 

Salgueiro-PE, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO  

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Salgueiro-PE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação. 

Salgueiro/PE, ..... de ..... de 2026. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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